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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA E A
EIVIPRESA OPERACIONAIS COMERCIO DE CALCADOS LTDA, PARA AQUISIÇÃO DE
UNIFORMES PERSONALIZADOS.

éitura do .N4unicíuio de Jaeuariúnal

Procedimento Licitatório n" 425/2023

Pregão Eletrõnico n' 107/2023
Contrato n" ]75/2023

O MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, pessoa jurídica de direito público intimo, com sede na Rua
Alfredo Bueno, n' 1 .235, Centro, inscrito no CNPJ/MF n' 46.4] 0.866/000 1 -71 neste ato representado
pela Ilustríssima Secretária de Gabinete Sra. Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva, brasileira.
casada, portadora da Cédula de identidade RG n' 22.552.439-9 SSP/SP, e inscrita no CPF/MF

n' 120.339.598-13, residente e doiniciliada na Rua Custódio, n' 127, Jardim Zeni, neste Município
de Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de

outro [ado a Empresa OPERAC]ONA]S COMERCIO DE CALÇADOS LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n' 30.249.208/0001-00, com scde na Avenida Jaime
Tellini, n' 4450, Bairro: Belvedere Bandeirante,CEP: 14403-785, no Município de Franca, Estado
de São Paulo, representada neste ato pela Senhora Simone Cristina Moreira da Salva, Brasileira.
Administradora, portadora do RG n' 45.442.977-0 e inscrita no CPF/MF n' 333.830.748-97. com
endereço comercial na Avenida Jaime Tellini, n' 4450, Bairro: Belvedere Bandeirante.CEP: 14403-
785, no Município de Franca, Estado de São Paulo, doravante denominada CONTRATADA. têm
entre si justo e acertado:

]. OBJETO

1.1. -- Aquisição de Unifonnes Personalizados,
ANEXO 1, parte integrante do Edital:

conforme especinlcações descritas abaixo e no

2. DOCUMENTOS INTEGRANTES

2. 1 . -- Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização da aquisição do objeto, bem como para
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato,
como se nele estivessem transcritos, cona todos os seus anexos, os seguintes documentos:

a) Pregão Eletrõnico n' 107/2023;
b) Procedimento Licítatório n" 425/2023; e
c) Proposta de Preços da CONTRATADA.
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ITENS DESCRIÇÃO UND QTD NIARCA/FABRICANTE

03

COTURNOPRETODECOURO
Especificações: Coturno cano médio. couro

hidroftlgado, extra leve, cor: preto, iinperineável,
desistente a rasgo e altamcnte transpirável, com reforça
no bico e na traseira, Forração cm tecido de alta
transpiração e resistência ao rasgo. Cadarço de tecido
altamente resistente a oração - Palmilha dc coi)Farto com
'naterial para redução de impactos e alta absorção de
;uor - golada composto por Borracha de baixo desgaste.
golada de Borraclla: Composto por Borracha com alto
grip(anti escorreganaellto).    

PROPRIA
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2.2. -- Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a
este Contrato, deHlnir a sua extensão e, desta forma, reger a aquisição do objeto contratado.

3. (:ONDICÕES DE EXECUCÃO
LOCALDEENTREGA

NTRATUAL PRAZOS CARACTERÍSTICAS E

3.1. -- A entrega deverá ser total no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da
assinalara deste contrato, no Almoxarifado de Materiais da Secretaria de Saúde, localizado na Rua
Alfredo Engler, 219 Centro, das 07:30 às 1 1 :30 e-das 13:00 às 15:30 hs, mediante prévio contado
através do telefone(19)-3937 49 19.

3.2 0 0bjeto do presente Contrato será recebido

3.2.1. -- Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a
especificação e, sendo atestada sua qualidade c confomlidade aos termos do Edital, o objeto será
recebido em carátcr definitivo;

3.2.2 Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;

3.2.2.1 . Serão rejeitados no recebimento, os objetos fomecidos com especificações diferentes das
constantes, devendo a sua substituição ocorrer na fom)a e prazos definidos no item abaixo.

3.2.3. -- Caso o(s) produto(s) sda(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será lavrado termo de
recusa, no qual se consignará as desconfomlidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo
máximo abaixo fixado:

3.2.3. 1 . Se disser respeito à especinlcação, rejeita-lo no todo:
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

detenninando sua substituição ou

3.2.3.2. -- Na hipótese de substituição, CONTRATADA deverá fazê-la em confonnidade com a
indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notiHlcação
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

3.2.3.3. -- Se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar st-ia complementação
ou rescindir a contratação, sem prquízo das penalidades cabíveis;

3.2.3.4. -- Na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em confomaidade com

a indicação da Contratante, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notinlcação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3.3. -- A CONTRATADA deverá entregar os objetos em embalagem que não comprometa a sua
integridade, atendendo Hlelmente ao descritivo quer sda em gramatura, peso líquido, composição,
tamanho, quantidade, marca, modelo, fabricante e validade.

3.4. -- A entrega do objeto será de total responsabilidade da CONTRATADA, sem qualquer ânus
paraaCONTRATANTE.

3.5 A CONTRATADA obriga-se a substituir e remover, às suas expensas, os itens em que se

Y
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verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação ou transporte inadequado, de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078/1990),
bem como aos parâmetros descritos no procedimento licitatório.

3.6. -- Será aceito somente o fornecimento dos objetos que estiverem de acordo com as especificações
descritas na Cláusula l deste contrato, assim colmo acompanhado da Nota Fiscal.

3.7. -- A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada através de servidor designao, de
forma que nlquc assegurado o perfeito cumprimento do previsto nos artigos 67 e 73 da Lei n' 8.666,
de 1993. Essa Htscalização, em nenhuma hipótese, cximirá a CONTRATADA de responsabilidades
contratuais e legais, bem como, sobre danos ]nateriais ou pessoais que forem causados a terceiros,
seja por atos de omissões da firma, de seus fiincionários ou preposto.

4. VALORE

4. 1 -- O preço unitário e total para a aquisição do objeto constante elll Cláusula 1 .1 é de: Item 03, com
preço unitário de RS 348,00 (trezentos e quarenta e oito reais), apresentado como lance final pela
CONTRATADA, devidamente aprovado pela CONTRATANTE, o qual perfaz o valor global de
R$ 18.096,00 (dezoito mil e noventa e seis reais).

4.2 -- As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentãria:

N' 02.14.01.1 0.301 .0069.2508.3.3.90.30.00 TESOUROPROPRTO

5. CONDTCOES DE PAGAMENTO

5. 1 . -- Na entrega do(s) item(ns) contratado(s), a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal Eletrânica (NF-
e), a qual será vistada pelo Hlscal do Contrato e enviada à Secretaria de Saúde para conhecimento,
atento c rubrica.

5.1.1. -- A CONTjiATADA deverá enviar a nota Htscal eletrõnica (NF-e) aos seguintes endereços
eletrõnicos: e a qual será
conferida e vistada pelo Htscal deste contrato e pela Secretária de Saúde.

5.2. Devem ser indicados na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e): a descrição do objeto fomecido, sua
quantidade, os números do pregão e do contrato, e os números da agência e da conta bancária em que
o pagamento deve ser realizado.

5.2.1 A conta bancária fornecida deverá estar no ]nesmo CNPJ da CONTRATADA

5.2.2 Não será aceita a indicação de conta poupança

5.3. -- O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota
Fiscal Eletrõnica.

5.4. Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações
contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária com
base no IPCA-E, bem como juros calculados na fomaa do artigo I'-F da Lei n' 9.494/1997, incidentes
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pró-rara re/}zpo/"/s sobre o atraso.

5.5. -- Junto à nota fiscal, a CONTRATADA apresentará os comprovantcs de regularidade perante o FGTS, o
INSS (Certidão Federal) c a CNDT.

6. PENALIDADES

6. 1 . -- Por descumprimento de cláusulas editalícias ou pela inexecução total ou parcial do Contrato, a
CONTRATADA poderá, garantida a defesa prévia no respectivo processo, sofrer as seguintes
penalidades, de acordo com a gravidade da falta, nos termos dos ans. 86 e 87 da Lei n' 8.666/1993 e
art. 7' da Lei n' 1 0.520/2002:

6. 1. 1. -- Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais
tenha a CONTRATADA concorrido dirctamente; '

6.1.2 Multa, nas seguintes situações

6. 1.2. 1 . -- Moratória de 1% (um por cento) do valor da inadimplência, por dia de atraso injustificado
na entrega do objeto, até o ]imite de [0 (dez) dias, hipótese em que será considerada totalmente
inadimplida a obrigação, autorizando-se a aplicação da cláusula penal remuneratória prevista na
cláusula seguinte, em conjunto com esta, bem como a aquisição do objeto com terceiros às expensas
daCONTRATADA; ' '

6. ] .2.2. -- Remuneratória de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato, em caso de inexecução
total do fornecimento ou de descumprilnento de qualquer cláusula editalícia, hipótese em que será
efetivada a rescisão unilateral do contrato.

6.2. -- Impedimento de participação em licitação e de contratar com o Município de Jaguariúna, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos;

6.3. -- As multas serão, após o regular processo administrativo.
judicialmente, ou descontadas dos créditos da CONTRATADA.

cobradas administrativa ou

6.4. -- As penalidades previstas de advertência e de impedimento poderão ser aplicadas juntamente
com as multas previstas no subitem 6. 1 .2.

6.5. A penalidade prevista na cláusula 6. 1 .2.2. tem caráter de piso compensatório e não impede que
a CONTRATADA pleiteie indenização suplementar. ' ' '

6.6. -- O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam,
não será considerado inadimplemento contratual se tiver oconido por motivo de caso fortuito ou de
força maior, devidamente justiÊlcados e comprovados. O caso fortuito, ou de força maior, verifica-se
no fato necessário, cujo efeito não era possível evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do
art. 393 do Código Civil. ' '

7.

7.1. -- A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades
anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos

gU H; : m:T:i'«.':''
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enumerados no art. 78, da Lei n' 8.666/1993.

7.2. A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art
n' 8.666/1993.

79, da Lei

7.3. -- Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incisos l a XI, do art. 78,
da Lei n' 8.666/1993, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a
30% (trinta por cento) do valor do contrato.

8. 1HSPOSICOES GERAIS

8. 1 . -- A CONTRATADA será a única rcsponsáve] para com os seus empregados e auxiliares, no que
concemc ao cumprimento da ]egislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho
ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, ejn especial no que diz respeito às normas do trabalho,
previstas na Legislação Federal (Portaria n' 3214, de 08-07-1978, do Ministério do Trabalho), sendo
que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da CONTRATANTE ou rescisão
contratual com a aplicação das sanções cabíveis

8.2. -- A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução do objeto
contratado, isentando a CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em
decorrência dos mesmos.

8.3. -- A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.4. -- Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n' 8.666/93, que regulamenta as licitações e
contratações promovidas pela Administração Pública.

9. DAANTICORRUPCÃO

9.1. -- Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a
dar a quem quer que sda, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou beneíicios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, ou de outra fonna a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos gestores e
fiscais, sob as penas da Lei Federal n' 12.846/2013, regulamentada no Município de Jaguariúna pelo
Decreto n' 3.655/2017. '

10. TOLERÂNCIA

10.1. -- Se qualquer das partes contratantes, em beneficio da outra, permitir, mesmo por omissões, a
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de seus
anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer fomla afetar ou prqudicar esses mesmos
itens e condições, os quais pennanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

/
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re éitura do Município de JaeuariúnaE

1 1 VALORDOCONTRATO:

1 1.1 - Dá-se ao presente Contrato o valor global de R$ 18.096,00 (dezoito mil e noventa e seis
reais), para todos os efeitos legais.

12. VIGENCIA

12.1. -- O prazo de vigência deste Contrato será de 90 (noventa) dias, com início na data de sua
assinatura, podendo, por interesse da administração, ser prorrogado por períodos de maior ou menor
tempo. Ocorrendo a prorrogação, o valor poderá scr reajustado aplicando-se como índice o IPCA-E,
a critério da CONTRATANTE.

13 TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICACÃO

13.1. -- Na qualidade de CONTRATANTE c CONTRATADA assinarão Termo de Ciência e
Notificação, conforme ANEXO ]V do Edital, relativo, se 6or o caso, à transmissão deste Processo
perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

14. FORO

14.1. Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde
serão propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste Contrato, renunciando expressamente
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente
Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas
abaixo assinadas, a tudo presentes.

aguariúna,1 4 de novembro de 2023

MUNICÍPIO DE JAGUARlüNA
Mana Emília Peçanha de Oliveira Sirva
Secretária de Gabinete

»
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PelaCONTRATANTE:
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Sirva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF n' 120.339.598- 1 3

Assinaütra

PelaCONTRATADA:
Nome: Simone Cristina Moreira da Sirva
Cargo: Administradora
CPF: 333.830.748-97

Telefone:(01 6) 99144-1501/(01 6) 3] ll -3937
E-mail:

OPERACIONAIS COMERCIO Assinado deforma digital por

nH=:"".... =lll llF l&%z:.Assinaütra

NTRATANTE
Nome: Mana do Canso de Oliveira Pensão
Cargo: Secretária de Saúde
CPF: 1 84.265.868-99

Assinatura


